
ª 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

CONTRATO Nº 147/2024-CPLC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 

DE GARANHUNS E DO OUTRO A 

EMPRESA ARTUR QUEIROZ CABRAL, 

COMO MELHOR ABAIXO SE 

DECLARAM: 

Pelo presente instrumento publico de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE 

GARANHUNS, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.303.906/0001-00, com sede e domicilio na Avenida Santo Antônio, nº 126, Centro, 

Garanhuns/PE, representado neste ato pelo Secretario de Educagéo do Municipio, o Sr. 

Carlos Alberto Dias de Barros, brasileiro, solteiro, residente & Rua Valdemar Gomes 

dos Santos, 86 Francisco Simão dos Santos Figueira - 55291 850 - nesta cidade, 
portadora da cédula de identidade RG N°. 6968216 — SDS/PE, devidamente inscrita no 

CPF/MF sob o N°. 058.859.474-14, e de outro lado, a empresa ARTUR QUEIROZ 

CABRAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ n° 

42.089.761/0001-01, sediada na Av. Adjar da Silva Case, N° 800, Coworking, 

Indianépolis, Caruaru/PE - CEP: 55.024-740, e-mail: 

gcengenhariaeprojetos@gmail.com, Fone: (81)  98161-9988, neste ato representada pelo 

socio administrador o Sr. ARTUR QUEIROZ CABRAL, nacionalidade brasileira, 

solteiro, empresario, Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF n°. 084.228.794-92 e 

Carteira Nacional de Habilitagdo-CNH n° 06127399601, órgão expedidor DETRAN/PE, 

residente e domiciliado na Av. José Rodrigues de Jesus, N° 329A, APT 804A 

Indianépolis, Caruaru/PE — CEP: 55.024-000, conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

014/2024 e em observancia as disposi¢oes da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril 

de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 

050, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 3918/2013, Lei Municipal 3878/2013 

e demais legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrénico nº 013/2024, mediante as clausulas e condigdes a 

seguir enunciadas: 

DO OBJETO E DOS PREGOS 

i CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.  Constitui objeto deste processo de licitação a contratação de empresa 

especializada na prestagdo de servigo de reforma e ampliação da Escola 

Municipal Abilio Camilo, situada na Zona Rural, no sitio Papa Terra, no 

municipio de Garanhuns - PE. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

1.2. —O contratado, registrado no CNAE 71.12-0-00, fica obrigado a fornecer os itens 

da tabela abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 
013/2024 o(s) qual(is) foi vencedor: 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UND. | QUANT. UNITARIO TOTAL 

Contratacdo de empresa especializada 

na prestagdo de servico de reforma e 

ampliagdo da Escola Municipal Abilio 

Camilo, situada na Zona Rural, no sitio 

Papa Terra, no municipio de 

Garanhuns — PE. 

UND 1 R$ 477.785,51 | R$ 477.785,51 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Basico; 

1.3.2. O Edital da Licitagéo; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo para o inicio da execução da obra sera de 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura da ordem de servigo; 

2.2 O prazo do instrumento contratual para a prestação dos servigos objeto deste 

Projeto será de 240 (duzentos e quarenta) dias validos a partir da emissão da Ordem 

de Servigo, entretanto, a empresa se obrigara a cumprir o prazo conforme estipulado 

em Cronograma Fisico e Financeiro (em anexo), podendo prorroga-lo apenas em se 

tratando de motivo fortuito ou de forca maior devidamente comprovado pela 

CONTRATADA; 

2.3 O prazo de vigéncia sera prorrogado quando seu objeto não for concluido no periodo 
firmado no contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorizagdo 

formal da autoridade competente. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUGAO 

3.1 Os servigos dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, consistirdo no 
desenvolvimento das seguintes atividades: 

GENERALIDADES E CONDIGOES DE REALIZACAO DOS SERVIGOS 

1.2 A placa principal da obra a ser utilizada, devera ser a padrao do municipio para obras 

executadas com recurso préprio, cabendo sua execugdo e colocagdo por conta da 

CONTRATADA, no maximo 5 (cinco) dias após o inicio das obras. 

1.3 A CONTRATADA deverd fornecer e instalar placa indicativa de obra, 
respeitando rigorosamente as referéncias cromaticas, escritas, proporgées, 
medidas e demais orientagdes convencionais. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

1.4 A CONTRATANTE indicará, em campo, os locais adequados para a colocação 
das placas. 

1.5 Os trabalhos a serem desenvolvidos deverão obedecer às normas e instruções 
da CONTRATANTE, além de atender a pratica da boa engenharia e deverão 

obedecer ao seguinte: 

1.5.1 

1.5.2 

1.5.3 

154 

155 

156 

1.5.7 

158 

159 

Os servigos deverdo ser executados conforme normas e 

instrugdes contidas neste Projeto Basico e todos os seus anexos, 
bem como instrumentos convocatérios e contratuais; 

A fiscalizagao dos servigos, objeto do presente Projeto Basico, 

ficara a cargo do CONTRATANTE, bem como pela aprovagéo da 
medição dos servigos; 

Serdo medidas para efeito de pagamento, apenas os servicos 

aprovados pela fiscalizagéo; 

Todos os servigos que forem considerados pela fiscalizagdo 
como sem qualidade, deverao ser refeitos pela contratada sem 
qualquer ônus ou acréscimo de qualquer natureza a contratante, 

sendo pagos apenas os servigos considerados aptos pela 
fiscalizagéo; 

Qualquer anormalidade que interfira ou impega a execução e/ou 
continuidade do servigo, objeto do presente Projeto Basico, 
deverá ser imediatamente comunicada à fiscalizagdo da 
CONTRATANTE para que, juntamente com a licitante contratada, 

possam tomar medidas cabiveis e necessarias para sanar o 
problema; 

Os preços unitarios apresentados pelo proponente não podem 
ser superiores aos constantes na Planilha Orgamentaria anexa a 
este Projeto Basico; 

A empresa contratada não podera utilizar as instalagbes da 
CONTRATANTE para alojamento ou preparação de refeição para 
seu pessoal; 

Qualquer servigo executado pela CONTRATADA devera ser 
pago de acordo com a execugdo da obra, onde apenas os 
servicos executados e aprovados pela fiscalizagdo da 
CONTRATANTE seréo efetivamente pagos; 

A empresa CONTRATADA devera anexar ao boletim de 
medição, copias das folhas de pagamento de pessoal, guias de 

recolhimento do FGTS e INSS do més imediatamente anterior, 
devidamente quitado, sob pena de bloqueio do referido boletim. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

1.6 A visita técnica para conhecer o local dos serviços é excepcional, entretanto as 
empresas participantes que não o fizerem, assumem para si a responsabilidade 
de não té-la feito, devendo assinar o respectivo termo. Caso a empresa opte por 
fazer a visita, a mesma devera ser realizada por profissional da area, com 

conhecimento neste tipo de servigo, o qual receberd documento comprobatério 

deste ato. 

1.7 A CONTRATADA devera executar os servicos conforme o cronograma, em 
tempo habil, atendendo a previséo do cronograma de execução de obras. 

1.8 As áreas de trabalho devem ser isoladas e sinalizadas com a finalidade de 
garantir a distancia e o isolamento adequado na execugdo dos servigos, 
salvaguardando o pessoal envolvido no servigo, equipamentos e impedindo a 
permanéncia de pessoas não autorizadas no local. 

1.9 A completa limpeza da obra, bem como a remoção de entulhos, devera ser feita 

de forma a evitar danos a terceiros e permitir total facilidade para a boa 

execugao da obra. 

1.10 Os entulhos nao devem ser jogados ao lado da obra ou dentro do seu 
perimetro, mas transportados para locais apropriados, aterros sanitérios, etc. 

1.11 Todo o transporte de materiais, até o local da obra, como também o transporte 
interno, mão de obra e equipamentos serdo de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

1.12 Todos os materiais a empregar na obra deverdo ser de 1° qualidade e que 
satisfagam rigorosamente as condigdes estipuladas nestas especificagoes as 
Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e as 

recomendagdes do fabricante. 

1.13 Fica a CONTRATADA obrigada a obter todas as licengas, aprovagdes e 
franquias necessarias aos servigos contratados, pagando os emolumentos 
previstos em lei, bem como dispor de todos os equipamentos de proteção 

individual — EPI. 

1.14 Sera disponibilizada uma area no interior da obra, para abrigar as instalagdes 

do canteiro de servigos. Nesta area deverdo ser erguidas pela contratada, as 

edificagbes provisorias necessarias à execução dos servigos contratados, ou 

poderão também ser instalados contéineres, desde que estes atendam a norma 

NR-18. 

1.15 Estas instalagdes devem atender & guarda de materiais, equipamentos, 

escritorio e outros espagos que a contratada julgar necessarios. Os servigos de 

limpeza e conservagao dessas instalagdes durante o periodo contratual são de 

responsabilidade da contratada e, ao final da obra, devera ser desmontado e o 

local disponibilizado devolvido a contratante, nas mesmas condigoes recebidas. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

1.16 Nos preços unitários contratuais deverão estar incluídos todos os custos, tais 

como tributos, licenças, fretes, depreciações, custos diretos e indiretos, 

encargos sociais básicos, adicionais de insalubridade e periculosidade, vale 

transporte e refeições e demais disposições legais vigentes, que venham a 

incidir sobre a mão de obra e os serviços. 

1.17 A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO, em nada diminuem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne 
à execução dos serviços e suas implicações, sempre de conformidade com o 

Contrato, o Código Civil Brasileiro e demais leis e regulamentos vigentes. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAGAO 

4.1.  Nd&o será admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. — O valor total da contratagéo é de R$ 477.785,51 (Quatrocentos e setenta e sete 
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

5.2. — No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necesséarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO PERIODO DE 
CONTRATO: 

6.1 O pagamento podera ser realizado em parcelas, em até 30 (trinta) dias, conforme 

a prestagao dos servicos e mediante apresentação do Boletim de Medição e Nota 

Fiscal atestada pela Secretaria de Educagao acompanhado das certidoes fiscais 

e demais comprovagoes da prestação dos servigos; 

6.2  Constatando-se qualquer incorregao na Nota Fiscal ou no Boletim de Medição, 

bem como, qualquer outra circunstancia que inviabilize seu pagamento, o prazo 

para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

6.3 — A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária, bem como o número do Contrato de Repasse concedente dos recursos 

financeiros oriundos do Governo Federal; 

6.4 A contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de 

cobranga em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.5 As despesas bancárias decorrentes de transferéncias de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada. 

6.6 De acordo com o Decreto Municipal nº 030/2023 e com a Instrução Normativa RFB 

nº 1.234/2012, o Municipio de Garanhuns, ao efetuar pagamento a pessoas juridicas 

referentes a qualquer servigo ou mercadoria, realizara a retengdo do Imposto de 
Renda - IR. 

6.7 De acordo com a Tabela de Retengdo estabelecida no Anexo | da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteragdes posteriores, sera 

aplicada a aliquota correspondente & natureza do bem fornecido ou do servico 
prestado; 

6.8 É necessario que as empresas destaquem obrigatoriamente a retenção do Imposto 

de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos para o Municipio 

de Garanhuns e observem o enquadramento legal de incidéncia, sob pena da nota 

fiscal ser devolvida para anulação e correção; 

6.9 Asempresas optantes pelo Simples Nacional e as pessoas juridicas amparadas por 

isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda estão 

dispensadas da retenção do IRRF. Nesses casos, a condição deverá ser informada 
no documento fiscal, com o devido enquadramento legal. 

6.10. DA RETENÇÃO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme 

as alíquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme 
estipulado na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 

030/2023, ou em outro normativo que possa substituí-los. A Empresa CONTRATADA é 
responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela 
apresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar a não retenção do 
imposto, nos termos do Anexo Il do Decreto Municipal. 

6.11. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANGA OU OUTRA 
CIRCUNSTANCIA 

Em caso de equivoco no documento de cobranca ou em situagdes que impossibilitem a 
liquidação da despesa, o pagamento sera suspenso até que a CONTRATADA tome as 
medidas necessérias para correção. Neste cenario, não havera qualquer ônus a 
CONTRATANTE. 

6.12. DA RETENGAO DE ISSQN PELO MUNICIPIO 

O municipio realizara a retenção na fonte do Imposto Sobre Servico de Qualquer 
Natureza (ISSQN) na aliquota correspondente ao servigo prestado, nos municipios onde 
os servigos forem executados e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta 
tributaria, de acordo com a legislação vigente. 

6.13. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, devera anexar ao faturamento dos 
servigos declaragéo formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do 
Anexo | ao V da Lei Complementar n°. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o 
percentual da aliquota do ISS correspondente. 

Página 6 de 17 AQ

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250519100749.pdf

assinado por: idU
ser 239



u 

= 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.14. ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não 
informar a alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) 
do ISS, quando devido ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 

e na lei 4325/2016. 

6.15. DA RETENÇÃO DE INSS 

Deverão ser observados o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais 

de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à 

Previdência Social e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 
122. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, (Fevereiro de 2024, com base nos sistemas 

SINAPE e ORSE). 

7.2. Apósointerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice INCC 

- Índice Nacional da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.7. O reajuste sera realizado por termo aditivo. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Projeto 

Basico, instrumento convocatério e seus anexos, bem como no 

instrumento contratual; 
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8.2 Acompanhar e fiscalizar através de fiscal designado pela entidade, 

o serviço objeto deste Projeto Básico, aprovar os boletins de 

medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos 

padrões exigidos pela CONTRATADA; 

8.3 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

8.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

8.5 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos 

servicos, de forma parcial e/ou total, sempre que houver 

descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento 

contratual; 

8.6. Recusar quaisquer servigos que difiram dos padrões exigidos; 

8.7 Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questdes que 
forem levantadas em campo durante o andamento dos serviços; 

8.8 Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, 
equipamentos e ferramentas são adequados & realização dos 

servigos contratados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

9.9.1 Dispor de técnicos com experiéncia em servigos e obras similares aos 
do presente projeto para acompanhamento diario dos trabalhos em 

campo; 

9.9.2 Prestar o servico objeto da contratagdo de acordo com as 
determinagbes da CONTRATANTE e com normas pré- 
estabelecidas neste Projeto Basico, bem como no instrumento 
convocatdrio todos os seus anexos e instrumento contratual; 

9.9.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo 
e qualificagdo exigidas no Processo Licitatdrio; 

9.9.4 Manter com a Contratante relação formal, por escrito; ressalvados 
os entendimentos verbais que motivados pela urgéncia deverão 
ser, de imediato, confirmados por escrito; 

9.9.5 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado 

neste Projeto Basico, o objeto com qualquer dano ou imperfeigao, 
nos termos do art. 119 da Lei 14.133/21; 

n 
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9.9.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias 
decorrentes desta contratação, tais como: 

6. Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, 

previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais 
encargos decorrentes da execução dos serviços dos funcionários 

envolvidos na prestação dos serviços objeto deste certame; 

9.9.7 Fornecer aos seus funcionários todos os EPI's (Equipamentos de 
Proteção Individual), necessários para a realização com 

segurança dos serviços contratados tais como: cinto de 

segurança, máscaras, luvas, etc.; 

9.9.8 Manter seus funcionários (equipe de trabalho) devidamente 

fardados, com vestimentas compatíveis com os serviços a serem 
executados e com crachá de identificação; 

9.9.9 Fornecer ao Fiscal do Contrato os documentos abaixo 
relacionados, para autorização do início das atividades: 

1 — Cópia do contrato/ ordem de serviço, devidamente assinado e 
datado; 

2 —Viade Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela 

Execução dos Serviços de Engenharia; 

3 — Cópias das carteiras profissionais — CTP'S dos empregados 
que realizarão os serviços; 

4 — Cópias dos atestados de Saúde ocupacional — ASO'S dos 

empregados que realizarão os serviços; 

5 — Cópia dos recibos de entrega dos EPI'S aos empregados que 
realizarão os serviços; 

6 — Cópia dos recibos de entrega dos fardamentos aos 

empregados que realizarão os serviços. 

9.9.10 Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, conforme do NR especifica 
de Seguranca do Trabalho; 

9.9.11 Garantir a qualidade e regularidade dos servigos contratados, 
empregando equipamentos adequados a execugdo satisfatoria dos 
Servigos. 

9.9.12 Responsabilizar-se  pelos prejuizos causados diretamente à 
Administragdo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execugao do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos moldes 
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do art. 120 da Lei 14.133/21. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

10.1. O Licitante, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, devera demonstrar 

possuir responsavel técnico, registrado no CREA, sendo ele um profissional de nivel 

superior. 

11.0 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUGAO 

11.1.  NZo havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

12.0. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - |INFRAGOES E SANGCOES 
ADMINISTRATIVAS 

121 Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.2 Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.3 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao 

mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

124 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a 
contrata¢do, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

126 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitagao 

12.7 Fraudar a licitação 

128 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

L advertência; 

. multa; 

". impedimento de licitar e contratar e 

W. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

L a natureza e a gravidade da infração cometida. 

. as peculiaridades do caso concreto 

mMm as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

W. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

12.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo maximo de dez (dez) dias úteis, a contar da 

comunicagao oficial, proporcional a infragdo, nos seguintes termos: 

a) Para as infrações previstas nos itens 12.2, 12.3 e 12.4, a multa será de 3% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

b) Para as infragdes previstas nos itens 12.6, 12.7, 12.8, 12.9 e 12.10, a multa 

sera de 5% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.14 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.15 Na aplicagéo da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimagao. 
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12.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorréncia das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2, 12.3 e 12.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.17 Podera ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.6, 12.7, 12.8, 12.9 e 12.10, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.2, 12.3 e 12.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

12.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual sera dirigido & autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivagéo 

à autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.21 Cabera a apresentação de pedido de reconsiderag&o da aplicagéo da sanção de 

declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

12.22 O recurso e o pedido de reconsideragéo terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decis@o final da autoridade competente. 

12.23 A aplicação das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, 

a obrigagao de reparagao integral dos danos causados. 
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13.0 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara 

prorrogada até a concluséo do objeto, caso em que devera a Administragéo providenciar 

a readequacao do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangoes 

administrativas; 

b) podera a Administragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipétese ocorrera na préxima data de aniversario do contrato, 

desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

13.6. Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual 

ocorrera após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.7. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

13.7.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.2. A alteração social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao 

ensejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera 

ser formalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

13.8.1.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
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13.8.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.1.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extingdo do contrato não configura ébice para o reconhecimento do 
desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que será concedida indenizagéo por 

meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo 
de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14  CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

Os recursos financeiros necessarios para a realização dos servigos, são 
provenientes do Governo Municipal, constantes no Orgamento Geral do Municipio, 

através da Secretaria Municipal de Educação, na seguinte dotagao: 

Órgão 15000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade 15003 FUNDEB 
Orçamentária 

Função 12 EDUCAÇÃO 

1030 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AQUISIÇÃO DE 

Aci BENS MOVEIS E IMOVEIS PARA EDUCAÇÃO 

ção INFANTIL 

Despesa 153 

Elemento 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAGOES 

Recurso 1.542.0000 COMPLEMENTO DA UNIAO VAAT - FUNDEB 
30% 

14.2. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovação da Lei Orgamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15.0 CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA FISCALIZAGAO E GESTAO CONTRATUAL 

15.1 Afiscalizagéo do contrato ficara a cargo do servidor A fiscalização do contrato ficara 

a cargo do servidor MARIA EDUARDA DA SILVA GOMES, designado formalmente, 

através de portaria 234/2024 - GP, sendo o servidor responsavel que devera responder 

pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal 

nº 5.183 de 2023. 

ADPC 
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15.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor MAYARA CARRILHO FERREIRA 

POLICARP, designado formalmente, através de portaria 242/2024 - GP, sendo o 

servidor responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do 

Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 2023 

16.0 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAGOES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaracéo ou de 

aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

16.3. É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipéteses permitidas em Lei. 

16.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de 

comprovagdo do cumprimento de obrigages legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigagoes. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por 
garantir sua observancia. 

16.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa 
clausula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovagao formulados. 

16.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperével, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipéteses previstas na LGPD. 

Pagina 15 de 17 

AGC 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250519100749.pdf

assinado por: idU
ser 239



a 

= 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

16.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

17.0 CLAUSULA DECIMA SETIMA - ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipagéo de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.0 CLAUSULA DECIMA OITAVA — REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do 
equilibrio econdmico-financeiro inicial, nas hipéteses previstas no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as 
condigdes de execugdo do objeto contratual. 

18.2. As partes reconhecem o direito ao reequilibrio econémico-financeiro do contrato 

quando, por fato superveniente e imprevisivel, ou previsivel porém de consequéncias 
incalculaveis, houver alteração substancial das condições inicialmente pactuadas, que 
cause onerosidade excessiva ao contratado. 

18.3. São causas que podem ensejar a revisdo do contrato, dentre outras: 

a) Caso fortuito ou forga maior devidamente comprovados; 

b) Fato do principe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 

c) Interferéncias imprevistas que dificultem a execug&o do contrato; 

d) Mudanga de legislação, regulamentagdo ou normas técnicas aplicaveis ao 
objeto do contrato, após a data de sua assinatura; 

e) Oscilagdes extraordinarias de pregos de materiais ou insumos indispensaveis 
para a execugéo do objeto contratual. 
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18.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar 
solicitação formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da 

documentação comprobatória pertinente. 

18.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período 

mediante justificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada. 

18.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá 

as medidas necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a 

seu critério, proceder ao aditamento contratual. 

18.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão 
administrativa ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 

19.0. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

20.0 CLÁUSULA VIGESSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013. 

21.0 CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - FORO 

22.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer 
outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou agoes, 
porventura, oriundas do presente contrato, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Documento assinado digitaimente 
ARTUR QUEIROZ CABRAL 

p Garanhuns, 01 de outubro de 2024. i 

V 

MUNIGIPIO AR UNS/PE ARTUR QUEIROZ CABRAL 

CNPJ N° 11.303.906/0001-00 CNPJ n° 42.089.761/0001-01 

CARLOS ALBERTO DIAS DE BARROS ARTUR QUEIROZ CABRAL 

CPF N° 058.859.474-14 CPF n° 084.228.794-92 
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